INDICAÇÃO Nº 
1073
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis a fim de possibilitar a construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS na Vila Clementino, no Município de Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA

O município de Pariquera-Açu, atualmente com 19.000 (dezenove mil) habitantes, a maioria moradores da zona rural, tem sua principal atividade econômica baseada no cultivo de frutas, criação de búfalos e turismo ecológico.


A cidade conta com um único Hospital que atende diariamente aos pacientes do município e de toda a região. O serviço de saúde oferecido pelo Hospital Regional de Pariquera-Açu, não atende todas as especialidades e tampouco oferece o atendimento de pronto-socorro, motivo esse que nos impulsiona a solicitar a construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS na Vila Clementino, um dos bairros mais populosos e carentes do município.


É dever do Estado garantir o acesso da população à saúde, possibilitando aos seus usuários tratamento preventivo e de continuidade.


Diante do exposto, acredito em uma manifestação favorável do Executivo, para que o município de Pariquera-Açu possa receber essa importante contribuição do Governo do Estado, para atender a seus munícipes.


Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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